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ATA DA 385ª REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA - COAUD

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às9h30, na sala 
de videoconferência por intermédio da ferramenta Microsoft Teams, reuniram-se os 
membros do Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD. Mesa: o senhor Jorge Ricardo Bittar, 
presidente, a senhora Paula Vicente da Silva, o senhor Cleber Santiago. Secretária, Mariza 
Soares Neves. Convocação: na forma do artigo 16 do Regimento Interno do Comitê de 
Auditoria COAUD e do artigo 79 do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: [1] 
Diretoria Administrativo-Financeira e Relações com Investidores [1.1] Demonstrações 
Financeiras Trimestrais - ITR 1º/2025: Este Comitê, tomou conhecimento por meio do 
Gerente de Contabilidade (GCont), senhor Artur José Simão Pedreira, das "Demonstrações 
Contábeis Individuais do 1º Trimestre de 2025- Não Consolidado", apresentou também os 
principais destaques a seguir: 1) Receita Operacional Líquida; 2) OPEX; 3) EBITA Ajustado; 
4) Prejuízo Líquido do Período; 5) Prejuízo Líquido ajustado; 6) Subvenções (Pessoal e O.
Custeios; 7) Quitação Financiamento - FINEP; 8) Dívida Líquida (Positiva); conforme 
detalhamento na apresentação anexa a esta ata. [2] Auditoria Independente [2.1] 
Demonstrações Financeiras Trimestrais - ITR 1º/2025: Este Comitê se reuniu com o Auditor 
Independente, senhor Irineu Homan, sem a presença da Administração, para esclarecer 
alguns pontos sobre as Demonstrações Contábeis do primeiro trimestre de 2025 da 
Companhia, em atendimento ao artigo 11º, inciso IV, do Regimento Interno do COAUD. 
Durante a reunião, ele afirmou que não identificou nenhuma situação que pudesse afetar 
a qualidade ou a confiabilidade das informações que serão divulgadas. O auditor também 
informou que teve acesso às informações e explicações necessárias de forma adequada 
para concluir suas análises e emitir suas opiniões. Além disso, destacou que realizou o 
trabalho de auditoria de maneira totalmente independente. [3] Diretoria Administrativo-
Financeira e Relações com Investidores [3.1] Novo Plano de Previdência Complementar: 
Com base na NOTA TÉCNICA nº TLB-NTE-2025/00321, que trata da proposta de minuta do 
termo de convênio para a adesão da Telebras como patrocinadora e do regulamento do 
plano de previdência complementar CD-05, administrado pela REGIUS - Sociedade Civil de 
Previdência Privada (CNPJ 01.225.861/0001-30), este COAUD tomou conhecimento da 
proposta por meio de esclarecimentos fornecidos pela Gerente de Gestão Pessoas (GGP), 
senhora Isabela Aquino Schneider. Este Comitê, após receber o parecer favorável da equipe 
jurídica (GJ) e da Gerência de Gestão Empresarial (GGE), e considerando que a matéria 
apresentada está alinhada com a estratégia da Companhia, entende que a minuta do termo 
de convênio para a adesão da Telebras como patrocinadora, bem como do Regulamento 
do Plano de Previdência Complementar CD-05 administrado pela REGIUS, está apta à 
deliberação do Conselho de Administração. [4] Gerência de Auditoria Interna [4.1]
Relatório Gerencial da Auditoria Interna Ref. abril/2025: Este Comitê tomou 
conhecimento do Relatório Gerencial da Auditoria Interna, referente ao mês de abril/2025, 
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onde destacou os principais pontos a seguir: (i) Recomendações da Auditoria Interna, (ii) 
Recomendações dos Órgãos de controle, (iii) Execução do PAINT 2025, (iv) Indicador de 
Fomento AUD-IFAUD, (v) Informações adicionais, conforme apresentação anexa a esta ata.
[4] Canal de Denúncia: Este Comitê, considerando o disposto no Art. 10ª do Regimento
Interno do COAUD, registra que entre os dias 07/05/2025 a 14/05/2025, não houve 
denúncias pelo canal a seguir: https://www.telebras.com.br/transparencia-e-prestacao-
de-contas/comite-de-auditoria/. Nada mais havendo a tratar, este COAUD deu por 
encerrada a reunião, sendo lavrada esta ata que foi lida que, após aprovada, vai assinada 
pelos membros do COAUD e pela Secretária da reunião. Brasília, DF, 08 de maio de 2025.

Jorge Ricardo Bittar
Presidente do Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD

Paula Vicente da Silva
Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD

Cleber Santiago
Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD

Mariza Soares Neves
Secretária do Comitê de Auditoria Estatutário COAUD


